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Item 55 do Anexo I da Resolução TC ne.26912O24

ANExo xx - DEMoNSTRATtvo DE ACoMPANHAMENTo DAs DETERMTNAçôES r RrcorurrvoaçôEs EMrTlDAs pEto rcE/pE rru panrctR pnÉvto

JustificativaDete rminação/Recomendação Situação Ações

PROCESSO TCE"PE Ne 21100408"0 , sessão rêalizâda em 18/10/2022

Atêntâr parê o dêver de ênviar píojetos de Lei Orçamentária Anual com uma previsão com um limitê e adequado

insrumento lêgal para â abertura de créditos adicionaÍs, de forma que se constitua efetjvamente êm instrumento dê
planêjâmento e c0ntrole

lmplementada

o Projeto de Lei Orçamentária Anual é aprovado depois de análise

e debatê na ccmissão de Orçamênto e Finanças do Podêr

Legislativo e depois submetlda em Audiência Pública e discussão

pelo Pienário da câmara de Vereadores,

Adotar medidas paÍa que a Programação FinanceiE e o Cronogrêma de Execução Mensal de Desembolso sejam

elaborados levando em consideraçâo o real comportamento das receitas e desperas municlpais durante o exercício

fiscal para que ambos sejam instrumentos eÍicazes de acompanhamento da política fiscal do municÍpio ,

lmplemêntada

O MunicÍpio passou ã elaborar ê Programação Financeira e o

Cronograma Mensal de Oesembolso considerando a sazonalidade

dâs receitas e dêspesâs, mantendo o fluxo de caixa êm ordem,

conforme evidencia o superávit financeiro no final dos exercícios

de2027,2022,2023 e 2024 nos Balanços Patrimoniais.

ldentiflcaí na Programação Finânceira, a quantidade e valores de âções ajuizadas para cobrança da divída ativa, bem
como dâ êvolução do montante dos crédito! tributáÍios pâssívêis de cobrança âdmini§rativa.

lmplementadê Parcialmente

A atual administração vem garantindo o equjlíbÍio Íinanceiro do

municipio, obtendo superávit financeiío nos últimos êxêrcícios,

bem como apresentando índices de liquidez de 7,26.

Outrossim, a Programação Financeirâ e o Cronogíama Mensal de

Desembolso t€m sido elaborado de Íorma sazonal,

Foi sâncionado a Lei Complementar ne 27/2022, que instituiu o

novo código tributário do Município de Torilama, e no caput do

Art.365 regulamenta o piso mÍnimo para execuçôes fiscais,

PnOCESSO TCE-PE trlo 22100514{, s€3sâo ÍÊâllzâdâ sm 31108/2023

Estabelecer nâ Lei Orçâmentária um limite razoável para a abertura de créditos adacionais diretamente pelo Podeí

Executivo, através de decreto, §em descaracterizar o orçamento como instÍumento e, na prática, êxcluir o Podeí
Legislatlvo do pÍocêsso de alteraçào orçem€ntáÍia;

lmpÍementada

A Lei Orçamentária Anual é aprovado depols de análisê e debate

na Ccmissão de Orçâmento e Finançâs do Poder Legislativo e

depois submetidâ êm Audiência Públicâ e discussão pelo Plenário

da Câmara de Vereadores.

Adotar medidas para qu€ a Pro8ramaÇão Financeirâ Ê o CronoSrâmâ de Execução Mensal de Desembolso sejam

elaborados lêvândo em consideração o reôl comportamento dás rêceitas e despêsas municipais durante o exercício
íiscâl pârá qúe âfibos sêjam inltrumentos êfiGzes dê ácompânham€frto da políticã fiscal do Municípiô

lmplementãda

O MunicÍpio passou a elaborar a Programação Financeirâ e o

cronograma Mensal de De$mbolso considerando a sa?onalidadê

das rêceitãs e desp95a3, inantendo o fluxo de caixa em ordem,

conforme evidenciâ o úperávit financeiro no Íinâl dos êxercí€ios

a2O24de 2027,2022,2023 nos Ealanços Patrimoniais.
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Promover a imediata redução da Despesa Total com Pessoal, para quê esta rêtornê ao limite lêgalmêntê
(5496 da RCL), nos termos dâ legislação correlatâ

"$"b"l..id.l lruo, últi.o, 
"r"r.í.ios 

(2022,2023 e 2024) ã despesà com

lficou 
dentro do limite permitido

11lmplemêntada

Aperfeiçoar a metodologia de cálculo utrlizada na pÍevjsão da receita correrte e de cagital, de forma a w;tar rato.es[
sup€restimados não correspondentes à real capacidade de ârrecadaçâo dessa rêceita pelo município, de forma que al
LOA se constituá efetivamente em instrumento de planeiamento e .ontrole orçamentárioi 

I

lmplementadâ
No exercício de 2024 o Município de Toritama teve excesso

arrec;dação.

ApÍimoÍar a €lãborêção dâ programação Íinanceira e dos cronogramas mensis de dêsembolso para os

seguintes, dê modo â dotar a muôicipâlidêde de instrumento de planejãmento eficaz, obedêcêndo às peculiãridâdes

execução das despe$s municipôis;

lmplementâda

o tvlunicípio passou a elaborar " t'*;;; ,""".",. " "lcronograma Mensal de Desembolso considerando a sazonaLdadel

dàs receitas e despesas, manterdo ó fluxo de caixa em ordem,l
conforme evidencia o superávrt'inanceiro no final dos exerciciosl

de 202 l, 2022,2023e 2024 oos Balanços Patrimon iais. 
I

Estabelecer na tOÀ um limite razoável pára a ãbertura de créditos adícionais diretamente pelo Poder Éxecutivo,

dê decreto, sem a lnclusâo de dispositivo inapropríado que amplia o limite íeal estabelecido, de forma a

descêracteíizar a LOA como ínstrumento de planejamento;
lmplementadã

Atentar, pa6 ílns de apuraçâo da Despes. Total com Pêssoal em relação à Receita Corrente t-iquiaa, acerca tas[
deduções e dos ajustês em conrormidade com as diretrizes dispostas no lúanual de Contabilidade Aplicada ao Setorl
Público (MCASP), de formã a evltar inconsistência no cálculo da DTP em relação a RCL do MunicÍpioj 

I

lmplementada

I
Receità Corrente Liquida está en conformidade com as diretrizesl

dispostas no McPAsP, considerando as devidas deduÇões paral

Íins oe apuração da despesa total com pessoal. 
I

Atentêr ao praro legal previsto no art. 25, § 3", da Lei Federal n" 14.173/2020, quanto à utilização dos

recebados no exercÍcio anterior, âté o primeiío quadnmestre do exercícjg subsequente;

*,rr*,1
lmplementôda

No Exercício de 20?4 o ,rn,",o,o o. rornur-. 
"O*r, 

no O nJ
quadrimestre o Íecurso de superávit do FUNDÊB corespondentel
ao exercício anterior 

I

Envidar esforços parâ aumentar o nÍvel de transpa.ência, a fim de disponibilizar integralmente para o conjunto
inÍormâçôes necessárias à sociedade. '"1 lmplementada

No Exercícro de 2024, o OoO", ,r".** ,*aO"*[

il".,XiJ:T'H::cia, 
saÍndo de sero ouro em 2023 para selol

!h-|chlÔ0[rdfudfldooucmid.ç:ofo]0m/üa(ifrpkn.iEe),h
Áêa: r^,.m, * {tu rbe! !í! rmdmíb!5 d. démh4& ou rc.'ni

eôúE*&rEruiiGjlhrdcelniEÉ!nEs&doinrhm.coo!mcm.nE!5Fdãrô&Emhlcoo!@m.id.co@rcFidóE.

4-._

--§

PROCESSO TCE-PE N'23100600.7, sessão reôlirada em 0l/10/2024

ln r"i o,ç.r"n,ari" Anual é aprovàdo depois de análise e deoatel

Ina Ccmissão de Orçamento e l.anças do Poder Legislativo el

ldepois submetrda em Audiência PjDl;ca e discussâo pelo Plenár:ol

lda 

Câmara de vereadores. 
I
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